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NOME FUNÇÃO CADASTRO

Augusto de Souza Leite Diretor do Departamento de Suporte Logístico Educacional 245581

Juliene Resende de Oliveira Vieira Diretora do Departamento de Políticas Educacionais 99011

Rosalina Trajano Diniz Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 185076

Claudio Lopez Negreiros Presidente do Conselho Municipal de Educação 1003378

Suzana Rodrigues da Costa Chefe da Assessoria Técnica 11164

Laélia Sampaio Carrascosa Diretora do Departamento Gestão Financeira 46880

Louise do Nascimento Salvador Gaio Diretora do Departamento de Saúde Escolar 314328

Gerson de Castro Albuquerque Apoio Técnico Administrativo 1000879

Tayron López da Silva Diretor do Departamento Administrativo 1003343

Jucilene Barroso Lima Diretora do Departamento de Gestão de Contabilidade 77108

Pedro do Prazeres Rosa Assessor Técnico N III 300822

Zeno Ramos Gomes Diretor do Departamento de Transporte Escolar 67810

Valdelice dos Santos Nogueira Vieira Coordenadoria de Gestão Financeira 1003400

Anderson Ari Costa Oliveira Gabinete 1001934

Maycon Cristoffer Ribeiro Gonçalves Coordenador Jurídico 1003348

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 182/2022/ASTEC/GAB/SEMED

Porto Velho-RO, 20 de julho de 2022.
 

“Dispõe sobre dispensa de registro do Ponto Eletrônico e autorização para registro em Folha de Frequência Diária Manual.”
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº
6.184/I de 31 de dezembro de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar do registro de Ponto Eletrônico os servidores elencados abaixo que desenvolvem atividades internas e externas de horário
variável, o que inviabiliza o registro na modalidade eletrônica diariamente, e por esse motivo, autorizar o registro em folha de Frequência Diária, a
partir de 21/07/2022.
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
GLÁUCIA LOPES NEGREIROS
Secretária Municipal de Educação
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